
 

RESULTADO DO JULGAMENTO DO PLENO – TJDAM REALIZADO EM 18/08/2025 

 

Fizeram parte da sessão de julgamento os Drs. Auditores: 

 

HUGO SÉRGIO LIMA RIBEIRO --- Presidente  

ITALO MENDES DA SILVA --- Vice Presidente 

ANTONIO NUNES COLARES NETO ---Auditor  

MÁRCIO GREYK JOSÉ DE PAULA RAPOSO --- Auditor  

GABRIELA ALVES ALBUQUERQUE – Auditora 

ADIMIR NETO CARDOSO MARINHO -- Auditor 

GABRIELA GOMES SOARES – Auditora 

EGUINALDO GONÇALVES DE MOURA --- Auditor Convocado  

GERALDO AFOSNO V. DA ROCHA FILHO --- Auditor Convocado 

 

RUY SILVIO LIMA DE MENDONÇA --- Procurador 

 

1. MEDIDA INOMINADA 

PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO DE FUTEBOL Nº 028/2025. 

RELATOR (A): MÁRCIO GREYK JOSÉ DE PAULA RAPOSO  

REQUERENTE (S): 

                             ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA OPERÁRIO ESPORTE CLUBE 

                             ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA PENAROLATLÉTICO CLUBE 

REQUERIDO:  

                            ORGANIZAÇÃO ESPORTIVA ITACOATIARA FUTEBOL CLUBE. 

. 

RESULTADO:  
 

❖ Por unanimidade dos votos, NÃO CONHECER à medida 

inominada, por intempestividade na juntada do comprovante de 

preparo, de acordo com o artigo 80, do CBJD.  

 



 

-  Funcionou como defensor da OE Penarol e da OE Operário EC, o Dr. Elson Marcelo 

Lima de Souza – OAB/AM 9903 e defensor da OE Itacoatiara FC, o Dr. Augusto 

Jansen Sodré – OAB/AM 11282. 

 

REQUERIMENTO DE EDIÇÃO DE ACÓRDÃO 

 

2. RECURSO VOLUNTÁRIO 

PROCESSO DISCIPLINAR DESPORTIVO N.˚035/2025. 

COMPETIÇÃO: COPA DA FLORESTA 2025 

RELATOR (A): ANTONIO NUNES COLARES NETO 

RECORRENTE (S): 

                               LIGA ESPORTIVA DE IRANDUBA. 

RECORRIDO (S):  

                                LIGA ESPORTIVA DE MANAQUIRI. 

. 

RESULTADO:  

 

❖ Por unanimidade dos votos, CONHECER o recurso 

voluntário para, no mérito, DÁ-LHE parcial provimento, 

declarando NULA a decisão da Comissão Disciplinar da 

Federação Amazonense de Futebol – FAF, bem como por 

determinar a impossibilidade de retorno da Liga Esportiva 

de Iranduba a Copa da Floresta, em consonância com o 

princípio do pro competitione. Sejam remetidos os autos à 

Procuradoria da Primeira Instância do TJD/AM, para 

analisar a possibilidade de oferecimento de denúncia.  

 

-  Funcionou como defensora da Liga de Manaquiri, Dra. Raimunda Leila Mendes da 

Silva - OAB/AM 9940 e defensor da Liga de Iranduba, o Dr. Almir da Silva Prestes – 

OAB/AM 13608.  

 



 

 

As decisões proferidas na presente sessão produzem efeito na forma do art.133 do 

CBJD, independente se recair em final de semana (sábado ou domingo) e/ou dia útil. As 

penas pecuniárias deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação artigo 223, do CBJD e suspensão automática, cumulada com as penas 

previstas no artigo 176-A, §4º e §5º solidariamente. 

 

Link da sessão de julgamento:  

https://youtube.com/live/F30riL2c9mM?feature=share  

 

 

Manaus (AM), 18 de agosto de 2025..  

Giovanna Negreiros Tavares Cunha 
Secretária do Pleno do TJDAM. 

 
 

https://youtube.com/live/F30riL2c9mM?feature=share

